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RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE SARAIVA E SICILIANO S.A. EM RECUPERAGAO JUDICIAL
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribui¢ao Social sobre o Lucro Liquido - CSLL
Ano-calendario: 2008
SALDO NEGATIVO DE CSLL. ESTIMATIVAS COMPENSADAS.

Nos termos da Sumula CARF n2 177, as estimativas compensadas e
confessadas mediante Declaragdo de Compensa¢dao (DCOMP) integram o
saldo negativo de IRPJ ou CSLL ainda que ndao homologadas ou pendentes
de homologagao.

SALDO NEGATIVO DE CSLL. RETENGOES NA FONTE NAO COMPROVADAS.

Somente se reconhece o direito creditério relativo a saldo negativo de CSLL
composto por valores retidos na fonte, quando houver suporte em provas
consistentes.
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SALDO NEGATIVO. RETENCOES SOFRIDAS EM PERIODOS DE APURACAO
DISTINTOS. IMPOSSIBILIDADE. cOMPUTO DAS RECEITAS
CORRESPONDENTES NA BASE DE CALCULO. NECESSIDADE.

Na apuracao da CSLL, a pessoa juridica podera deduzir do imposto devido o
valor da contribuicado retida na fonte, desde que comprovada a retencao e
o cOmputo das receitas correspondentes na base de cdlculo do imposto. As
retencbes sofridas em determinado periodo de apuracdo da CSLL ndo
podem ser aproveitadas para a composicao do saldo negativo de periodo
de apuracdo distinto.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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			 Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL
			 Ano-calendário: 2008
			 
				 SALDO NEGATIVO DE CSLL. ESTIMATIVAS COMPENSADAS.
				 Nos termos da Súmula CARF nº 177, as estimativas compensadas e confessadas mediante Declaração de Compensação (DCOMP) integram o saldo negativo de IRPJ ou CSLL ainda que não homologadas ou pendentes de homologação.
				 SALDO NEGATIVO DE CSLL. RETENÇÕES NA FONTE NÃO COMPROVADAS. 
				 Somente se reconhece o direito creditório relativo a saldo negativo de CSLL composto por valores retidos na fonte, quando houver suporte em provas consistentes.
				 SALDO NEGATIVO. RETENÇÕES SOFRIDAS EM PERÍODOS DE APURAÇÃO DISTINTOS. IMPOSSIBILIDADE. CÔMPUTO DAS RECEITAS CORRESPONDENTES NA BASE DE CÁLCULO. NECESSIDADE. 
				 Na apuração da CSLL, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor da contribuição retida na fonte, desde que comprovada a retenção e o cômputo das receitas correspondentes na base de cálculo do imposto. As retenções sofridas em determinado período de apuração da CSLL não podem ser aproveitadas para a composição do saldo negativo de período de apuração distinto.
				 
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso voluntário, para reconhecer o direito creditório relativo ao saldo negativo de CSLL referente ao ano-calendário de 2008 (01/01/2008 a 30/11/2008), no montante de R$ 108.206,68, e homologar as compensações objeto do presente processo até o limite do direito creditório reconhecido, nos termos do relatório e voto da relatora.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Miriam Costa Faccin – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Paulo Henrique Silva Figueiredo – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores: Marcelo Izaguirre da Silva, Henrique Nímer Chamas, Alberto Pinto Souza Junior, Miriam Costa Faccin, Natália Uchôa Brandão e Paulo Henrique Silva Figueiredo (Presidente).
		 
	
	 
		 
		 1.Trata-se, na origem, de Pedido Eletrônico de Restituição, Ressarcimento ou Reembolso e Declaração de Compensação – PER/DCOMP n° 33823.27680.310111.1.2.03-1026 e relacionados, em que a Contribuinte pretende compensar débitos tributários próprios com suposto crédito decorrente de saldo negativo de CSLL, apurado no Exercício 2008, no valor de R$ 112.903,78 (cento e doze mil, novecentos e três reais e setenta e oito centavos).
		 2. Conforme se verifica dos autos, o Despacho Decisório (e-fl. 03), não homologou a compensação pleiteada nos PER/DCOMP´s n° 34885.92025.310111.1.3.03-7001 e 36147.46886.230312.1.3.03-9144, bem como não reconheceu o pedido de restituição/ressarcimento apresentado no PER/DCOMP n° 33823.27680.310111.1.2.03-1026. Confira-se:
		 /
		 3. A Contribuinte apresentou Manifestação de Inconformidade (e-fls. 07/17) por meio da qual, sustentou, em síntese, as seguintes alegações:
		 não há que se confundir as duas situações: (a) a extinção do crédito tributário ocorre desde o momento em que a Contribuinte realiza a apuração do tributo devido e antecipa o pagamento, ficando apenas sob ulterior condição resolutória de homologação do lançamento; (b) a possibilidade de o Fisco exigir eventuais diferenças não transforma o pagamento realizado pela Contribuinte em condicional, apenas admite que a suficiência dele seja analisada pela Autoridade administrativa a posteriori;
		 mesmo que haja decisão administrativa definitiva não homologando a compensação de um débito de estimativa, ainda sim essa parcela deverá ser considerada para fins de composição do saldo negativo;
		 em caso de não homologação da compensação, o respectivo crédito tributário será regularmente exigido do contribuinte através de execução fiscal, que, quando paga (voluntária ou forçadamente), irá recompor o saldo negativo;
		 caso o Poder Judiciário afaste a cobrança do débito executado por entender como legítima a compensação realizada pela Contribuinte, tal decisão confirmará o saldo negativo retratado na DIPJ;
		 o entendimento da Receita Federal de glosar o saldo negativo quando este for composto por estimativas quitadas por compensação não homologada implica dupla cobrança do mesmo crédito tributário;
		 no tocante às retenções realizadas pelo Banco do Brasil S/A, não houve tempo hábil para resposta das instituições financeiras quanto ao apelo da Manifestante visando a apresentação dos comprovantes.
		 4. Os autos foram encaminhados à Autoridade Julgadora de 1ª instância para que a Manifestação de Inconformidade apresentada fosse apreciada. E, em 21 de outubro de 2022, a 10ª Turma da Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil 06 (“DRJ/06”), em Acórdão de nº 106-027.115 (e-fls. 138/146), entendeu por bem julgá-la parcialmente procedente, ao fundamento de que:
		 o motivo da confirmação parcial das parcelas de crédito informadas foi a não comprovação de retenção na fonte e estimativas compensadas;
		 na falta do referido comprovante do Banco do Brasil, somente a demonstração inequívoca da retenção por outros meios, tais como extratos bancários demonstrando que apenas o valor líquido foi creditado, acompanhados da indicação da nota fiscal a que se refere, em datas compatíveis, por exemplo, poderia flexibilizar o dispositivo legal, em nome da verdade material. Tendo em vista que nenhum documento foi apresentado, não é possível concluir que as retenções informadas em Dcomp realmente existiram;
		 em pesquisa aos bancos de dados da Receita Federal, não se confirmou nenhuma retenção adicional em favor da Interessada;
		 as estimativas compensadas de março e setembro de 2008 não foram confirmadas, ante a não homologação das respectivas compensações. Verificamos que os débitos confessados em DCTF tem valor menor do que o informado em Dcomp pela Interessada;
		 de acordo com os sistemas Sief-Fiscel Crédito Tributário e Sief-Processos, a maior parte do débito de R$ 383.443,46 (a parte não confirmada no DD) não foi quitada e nem compensada. A cobrança foi enviada à PFN. Isso porque a declaração de compensação foi considerada não declarada;
		 tendo em vista a existência de estimativas quitadas que foram extintas por compensação, inclusive algumas não declaradas na Dcomp, entendo que devem ser somadas às parcelas de composição de crédito as estimativas compensadas de R$ 277.912,26, R$ 5.616,90, 855,63 e R$ 32.487,21, que totalizam R$ 316.872,00. A parcela de R$ 382.818,80, relacionada à estimativa de setembro de 2008, permanece não confirmada, ante a inexistência de qualquer crédito ou compensação apresentada para quitar referido valor.
		 5. Confira-se, a propósito, a ementa da decisão:
		 Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL 
		 Ano-calendário: 2008 
		 EMENTA Ementa vedada pela Portaria RFB nº 2724, de 27 de setembro de 2017.
		 Manifestação de Inconformidade Procedente em Parte 
		 Direito Creditório Não Reconhecido
		 6. Em 04.01.2023, a Contribuinte tomou conhecimento do resultado do julgamento do Acórdão nº 106-027.115, através de sua Caixa Postal – Domicílio Tributário Eletrônico (DTE), conforme se verifica do “Termo de Ciência por Abertura de Mensagem” (e-fl. 153) e, na sequência, entendeu por apresentar Recurso Voluntário (e-fls. 157/176), por meio do qual ratificou as alegações levantadas em sede de Manifestação de Inconformidade, e suscitou, ainda, as seguintes alegações:
		 a única parcela referente às estimativas compensadas que restou não confirmada tanto pela Autoridade Fiscal quanto pela Turma Julgadora para composição do saldo negativo de CSLL do ano-calendário de 2008, foi o montante de R$ 382.818,80, relacionada à DCOMP nº 42431.64549.301008.1.3.11-3553, controlada no Processo de Crédito nº 12585.000429/2010-32;
		 a compensação da estimativa em questão já foi integralmente homologada;
		 da análise do Processo Administrativo de Crédito nº 12585.000429/2010- 32, em que controlado a DCOMP em questão, verifica-se que se encerrou de forma definitiva na esfera administrativa, uma vez que a 1ª Turma Ordinária da 3ª Câmara da 3ª Seção deste E. CARF proferiu o Acórdão nº 3301-010.673 decidindo por reconhecer integralmente o direito creditório pleiteado;
		 este E. CARF já se pronunciou no sentido de que a homologação da compensação em outro processo, é suficiente para que se reconheça que esta seja confirmada para fins de integração do saldo negativo;
		 a Solução de Consulta Interna nº 18, por intermédio da Coordenação Geral de Tributação, entendeu que os débitos de estimativa serão cobrados na declaração de compensação, sendo defeso a ulterior glosa desses valores na composição do saldo negativo apurado pela Contribuinte;
		 não é à toa que este E. CARF proferiu a Súmula CARF nº 177, no sentido de que a transmissão da DCOMP é suficiente para que a compensação das estimativas, ainda que não homologadas ou pendentes de homologação, integrem o saldo negativo do IRPJ e da CSLL;
		 resta demonstrada a origem dos rendimentos e a retenção realizada pela fonte pagadora, a qual, inclusive, foi refletida na contabilidade da Recorrente.
		 7. É o relatório.
	
	 
		 Conselheira Miriam Costa Faccin, Relatora.
		 
		 Admissibilidade e Tempestividade 
		 8. Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do RecursoVoluntário, na forma do artigo 43 da PortariaMF nº1.634/2023 - Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“RICARF”).Dele,portanto,tomoconhecimento.
		 9. Como se denota dos autos, a Recorrente tomou ciência do Acórdão recorrido em 04.01.2023 (e-fl. 153), apresentando o Recurso Voluntário, ora analisado, no dia 02.02.2023 (e-fl. 156), ou seja, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do que determina o artigo 33 do Decreto nº 70.235/1972. 
		 10. Portanto, é tempestivo o recurso apresentado e, por isso, deve ser analisado por este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“CARF”).
		 
		 Mérito
		 11. O propósito recursal consiste no reconhecimento do direito creditório referente ao saldo negativo de CSLL, apurado no Exercício 2008, no valor de R$ 112.903,78 (cento e doze mil, novecentos e três reais e setenta e oito centavos), resultante de antecipações a título de retenções na fonte, estimativas compensadas com saldo negativo de períodos anteriores e demais compensações.
		 12. Conforme exposto no relatório, o Despacho Decisório (e-fl. 03), não reconheceu o direito creditório pretendido, sob o fundamento de que “não foi reconhecido saldo negativo disponível no período”, de forma que as parcelas confirmadas totalizaram o valor de R$ 1.049.376,75 (um milhão, quarenta e nove mil, trezentos e setenta e seis reais e setenta e cinco centavos). Confira-se:
		 /
		 /
		 /
		 /
		 13. O Acórdão recorrido, por sua vez, reconheceu parcela adicional no valor de R$ 316.872,00 (trezentos e dezesseis mil, oitocentos e setenta e dois reais), nos seguintes termos:
		 “Tendo em vista a existência de estimativas quitadas que foram extintas por compensação, inclusive algumas não declaradas na Dcomp, entendo que devem ser somadas às parcelas de composição de crédito as estimativas compensadas de R$ 277.912,26, R$ 5.616,90, 855,63 e R$ 32.487,21, que totalizam R$ 316.872,00. A parcela de R$ 382.818,80, relacionada à estimativa de setembro de 2008, permanece não confirmada, ante a inexistência de qualquer crédito ou compensação apresentada para quitar referido valor.
		 Conclusão 
		 Ante a análise supra, a confirmação de créditos adicionais não resultou em saldo negativo em favor da interessada:
		 /
		 Em face do exposto, voto por julgar procedente em parte a manifestação de inconformidade apresentada, mas sem o reconhecimento de saldo negativo em favor da interessada”. (e-fl. 146, g.n.)
		 14. Como se vê, caberia à Recorrente a comprovação das retenções (R$ 4.697,10) e da parcelada relacionada à estimativa de setembro de 2008 (R$ 382.818,80).
		 15. Com relação à parcela de retenção na fonte no valor de R$ 4.697,10 (quatro mil, seiscentos e noventa e sete reais e dez centavos), aduz a Recorrente que se refere a retenções decorrente de pagamentos efetuados pelo Banco do Brasil em razão do atingimento de metas de performance na emissão e ativação de cartões com clientes de suas lojas.
		 16.No intuito de comprovar suas alegações, a Recorrente anexa aos autos:
		 (i) uma lauda do Livro Razão (e-fl. 250), para o qual aduz que “houve o efetivo registro dos valores retidos”. Analisando os lançamentos destacados pela Recorrente, não se compreende o motivo pelo qual ora os denomina como “Bônus de Performance Cartão Saraiva” e ora como “Lançto Cálculo Imposto”:
		 /
		 (ii) demonstrativos de “Cálculo de Performance para Pagamento de Bônus” (e-fls. 251/254). Da análise dos referidos demonstrativos constata-se, de plano, que o primeiro valor constante do Razão (R$ 474,15), referente à competência de maio/2008, refere-se às retenções do ano de 2007:
		 /
		 (iii) contratos e aditivos firmados pela Recorrente com a fonte pagadora Banco do Brasil (e-fls. 256/299).
		 17. Pois bem. Ainda que se entendesse pela comprovação das retenções com os documentos supramencionados, fato é que a jurisprudência deste Conselho firmou-se pela impossibilidade de utilização de retenções de períodos distintos da apuração. 
		 18. A propósito:
		 RESTITUIÇÃO. SALDO NEGATIVO. RETENÇÕES SOFRIDAS EM PERÍODO DE APURAÇÃO DISTINTO. IMPOSSIBILIDADE. CÔMPUTO DAS RECEITAS CORRESPONDENTES NA BASE DE CÁLCULO. NECESSIDADE. Na apuração do IRPJ, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retenção e o cômputo das receitas correspondentes na base de cálculo do imposto. As retenções sofridas em determinado período de apuração do IRPJ não podem ser aproveitadas para a composição do saldo negativo de período de apuração distinto. (Processo n° 10920.723458/2018-40. Acórdão n° 1302-006.444. Sessão de 12.04.2023. Relatora Maria Angélica Echer Ferreira Feijó, g.n.)
		 RETENÇÕES. CRÉDITO. COMPENSAÇÃO COM IRPJ DE PERÍODO DISTINTO. INADMISSIBILIDADE. O Imposto sobre a Renda Retido na Fonte revela-se mera antecipação do imposto devido no correspondente período de apuração, sendo inadmissível sua compensação com IRPJ de período distinto. (Processo n° 10980.906295/2012-39. Acórdão n° 1001-002.885. Sessão de 03.04.2023. Relator Fernando Beltcher da Silva, g.n.)
		 DEDUÇÕES DO IMPOSTO ANUAL. IDENTIDADE DE PERÍODO DE APURAÇÃO. Deve existir identidade de período de apuração entre a “determinação do lucro real” (em que uma receita é computada) e a “determinação do saldo do imposto a pagar ou a compensar” (em que a correspondente retenção do imposto é deduzida). Afinal, se o contribuinte tivesse a liberdade de escolher o período de apuração que melhor lhe convém para deduzir o imposto retido, a lei teria instituído uma medida de controle dos saldos das retenções à semelhança do que se faz com os saldos de prejuízos acumulados (aos quais a lei impõe o controle no Livro de Apuração do Lucro Real LALUR)”. (Processo n° 10166.904944/2013-41. Acórdão n° 1401-001.501. Sessão de 20.01.2016, Relator RicardoMarozziGregorio, g.n.)
		 19. Logo, não merece reforma o Acórdão recorrido nesse ponto.
		 20. Com relação à parcela relacionada à estimativa, a Recorrente argumenta que “a compensação da estimativa em questão já foi integralmente homologada”, nos autos do Processo Administrativo de Crédito nº 12585.000429/2010-32.
		 21. Para melhor ilustração do caso, transcrevo o seguinte trecho das razões recursais:
		 “12. Consoante descrito na decisão recorrida, tal DCOMP teria sido julgada não declarada, de modo que “permanece não confirmada, ante a inexistência de qualquer crédito ou compensação apresentada para quitar referido valor” (fl. 9 do acórdão recorrido).
		 13. No entanto, a conclusão em comento não merece prosperar, porquanto a compensação da estimativa em questão já foi integralmente homologada.
		 14. De fato, da análise do Processo Administrativo de Crédito nº 12585.000429/2010-32, em que controlado a DCOMP em questão, verifica-se que se encerrou de forma definitiva na esfera administrativa, uma vez que a 1ª Turma Ordinária da 3ª Câmara da 3ª Seção deste E. CARF proferiu o acórdão nº 3301-010.673 decidindo por reconhecer integralmente o direito creditório pleiteado (Doc. 02). Confira-se:
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)
		 Período de apuração: 01/07/2008 a 30/09/2008 AÇÃO JUDICIAL. TRÂNSITO EM JULGADO. CRÉDITO.
		 Os créditos da COFINS não cumulativa podem ser objeto de ressarcimento se após o período de apuração há créditos remanescentes, desde que vinculados às receitas não tributadas no mercado interno.
		 A ação judicial na qual a contribuinte discute algum aspecto da incidência da contribuição não exerce influência na apuração dos créditos se o débito em litígio judicial foi oferecido à tributação compondo a massa de débitos a serem abatidos dos créditos apurados.
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao recurso voluntário para reconhecer o direito creditório. (destaques acrescentados)
		 15. Note-se, inclusive, que o Processo de Cobrança nº 10880.721736/2014-14 encontra-se arquivado, o que reforça, acima de qualquer dúvida, a extinção do débito de estimativa mensal objeto de compensação (e, por conseguinte, a necessidade de seu reconhecimento nos presentes autos).
		 16. Com efeito, é indubitável que o entendimento da Autoridade Fiscal e da Turma Julgadora não poderá prevalecer, uma vez que a DCOMP nº 42431.64549.301008.1.3.11-3553 já foi homologada por meio do julgamento por este E. CARF do referido processo de crédito”. (e-fls. 163/164, destaques no original)
		 22. De fato, da análise do Acórdão n° 3301-010.673 - referente ao Processo Administrativo n° 12585.000429/2010-32 -, verifica-se que a referida declaração de compensação foi homologada:
		 “De início, convém ressaltar que o feito foi desmembrado, recebendo dois tratamentos diversos. As compensações consideradas não declaradas foram objeto de recursos hierárquicos e segue rito próprio no processo nº 10880.721734/2014-25, permanecendo aqui nestes autos a análise do indeferimento do pedido de ressarcimento, objeto de manifestação de inconformidade.
		 No entanto, em razão do mandado de segurança n. 0014860-29.2014.4.03.6100 impetrado pela Recorrente, o Poder Judiciário concedeu a segurança, confirmando a liminar, para julgar ilegal a interpretação dada ao artigo 32, 3º, da IN RFB n. 1.300/2012 pelo Delegado da RFB, por extrapolar os limites do artigo 74, § 12, II, “d”, da Lei n. 9.430/1996, pois não pode ser utilizado como fundamento para considerar uma compensação como não declarada, verbis:
		 É certo que o art. 32, 3º, da IN n. 1.300/12 obsta o ressarcimento de créditos em tal situação, é vedado o ressarcimento do crédito do trimestre-calendário cujo valor possa ser alterado total ou parcialmente por decisão definitiva em processo judicial ou administrativo fiscal de determinação e exigência de crédito do PIS/Pasep e da Cofins, mas, ao extrair da interpretação de tal dispositivo hipótese de compensação não declarada inovadora, sem amparo na Lei n. 9.430/96, a impetrada pratica ato ilegal. Ademais, se o contribuinte não se vale de decisão judicial não transitada em julgado, mas meramente tem os tributos em tela sub judice, a situação jurídico-fiscal se mantém inalterada, ao menos até a existência de decisão judicial transitada em julgado procedente nos respectivos feitos, vale dizer, se ou enquanto o Judiciário não determina alterações na interpretação do regime jurídico adotada pelas autoridades fiscais, ela prevalece inteiramente, como se ação judicial não houvesse.
		 Conforme sentença proferida no mandado de segurança citado, obtido por consulta no site do TRF da 3º Região, o nobre magistrado entendeu que as ações judiciais onde se discutiam o débito de PIS/COFINS não exercem influência nos créditos objeto do PER/DCOMP, restando equivocada a conclusão fiscal no presente despacho decisório, ordenando o reconhecimento das compensações como não homologadas, com o consequente processamento do recurso hierárquico como manifestação de inconformidade no rito do PAF, verbis:
		 Dessarte, a IN RFB n. 900/2008 cuida de situação em que o valor do crédito pode ser alterado, de modo que ultrapassa a hipótese prevista em lei para fins de considerar a compensação não declarada (crédito decorrente de ação judicial não transitada em julgado), razão pela qual incorreta a decisão administrativa que considerou as compensações como não declaradas, devendo o trâmite administrativo dos procedimentos n. 12585.000429/2010-32 e 12585.000427/2010-43 prosseguir como compensações não homologadas.
		 [...]Dessa forma, a manifestação de inconformidade (recurso administrativo) deveria ser recebida no efeito suspensivo ( 11 do art. 74 da Lei n. 9.430/1996).
		 Decisão Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para suspender exigibilidade do crédito tributário decorrente do processo administrativo n. 12585.000429/2010-32 e n. 12585.000427/2010-43, até que a manifestação de inconformidade seja decidida. A resolução do mérito se dá nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. Comunique-se ao DD. Desembargador Federal da 3ª Turma, Relator do agravo de instrumento n. 0023017-55.2014.4.03.0000, o teor desta sentença. Sentença sujeita ao reexame necessário. Publique-se, registre-se, intimem-se.São Paulo, 05 de fevereiro de 2015.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal (grifei)
		 Com isso, a DRJ analisou o recurso hierárquico em conjunto com a manifestação de inconformidade apresentada no PER, portanto, toda a discussão das compensações não declaradas está nestes autos, julgada nessa mesma oportunidade, e o processo respectivo está em apenso.
		 Apesar da ordem judicial determinando o tratamento das compensações como não homologadas, a d. DRJ apresentou entendimento contrário à ordem judicial, afirmando que as compensações devem ser tratadas como não declaradas em razão do artigo 74, § 12, II, “d”, da Lei n. 9430/1996, visto que os créditos remanescentes são decorrentes do cotejo de créditos e débitos da não cumulatividade, estando correto do despacho decisório, visto que os resultados das ações judiciais podem impactar nos créditos pleiteados.
		 Assim, apesar de tratados como manifestação de inconformidade, indeferiu os pedidos dos recursos hierárquicos para manter o entendimento do despacho decisório no sentido de que as compensações devem ser tratadas como não declaradas.
		 Ao contrário do entendimento firmado pela d. DRJ, penso que não é possível tratar as compensações como não declaradas, visto haver ordem judicial determinando seu tratamento como não homologadas, sendo passível de manifestação e recurso voluntário pelo rito do PAF.
		 [...]
		 Desta forma, como o único fundamento do indeferimento do PER foi a equivocada concepção de que a ação judicial poderia impactar nos créditos pleiteados, não resta outra consequência que não a de dar provimento ao recurso voluntário e reconhecer os créditos pleiteados.
		 Por todo o exposto, voto por dar parcial provimento ao recurso voluntário para reconhecer o direito creditório.
		 (documento assinado digitalmente)
		 Salvador Cândido Brandão Junior”. (e-fls. 828/829 e 834, destaques no original)
		 23. E para confirmar que a referida declaração de compensação se refere à parcela de estimativa não homologada colacionamos trechos da decisão recorrida que mencionam “Processo Atribuído ao PER/DCOMP 12585.000429/2010-32”, bem como a ementa do Processo Administrativo n° 12585.000429/2010-32. Confira-se:
		 /
		 (e-fl. 144)
		 /
		 24. Ainda que assim não fosse, o presente caso se soluciona com a aplicação da Súmula CARF nº 177:
		 Súmula CARF nº 177
		 Aprovada pela 1ª Turma da CSRF em sessão de 06/08/2021 – vigência em 16/08/2021
		 Estimativas compensadas e confessadas mediante Declaração de Compensação (DCOMP) integram o saldo negativo de IRPJ ou CSLL ainda que não homologadas ou pendentes de homologação.  (Vinculante, conforme Portaria ME nº 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).
		 25. Nesse sentido, confirmo a estimativa compensada e indicada como parcela componente do saldo negativo vindicado pela Contribuinte, reconhecendo a parcela adicional de R$382.818,80 (trezentos e oitenta e dois mil, oitocentos e dezoito reais e oitenta centavos), em razão da estimativa compensada em setembro de 2008.
		 26. Rememore-se que a decisão recorrida verificou a existência de estimativas quitadas e extintas por compensação e que não foram declaradas na DCOMP, reconhecendo parcela adicional no valor de R$ 316.872,00. Dessa forma, se incluirmos uma coluna na tabela apresentada pela decisão recorrida, incluindo o valor de R$382.818,80, referente à parcela de estimativa compensada e não homologada, temos os seguintes valores:
		 
		 Despacho
		 Julgamento
		 CARF
		 
		 Parcelas confirmadas
		 1.049.376,75
		 1.366.248,75
		 1.749.067,55
		 
		 CSLL devida
		 1.640.860,87
		 1.640.860,87
		 1.640.860,87
		 
		 Saldo negativo disponível
		 0,00
		 0,00
		 108.206,68
		 
		 27. Assim, é o caso de se reconhecer o saldo negativo de CSLL do ano calendário de 2008, no montante de R$ 108.206,68 (cento e oito mil, duzentos e seis reais e sessenta e oito centavos) e homologar as compensações objeto do presente processo até o limite do direito creditório reconhecido.
		 
		 Dispositivo
		 28. Ante o exposto, conheço do Recurso Voluntário e dou-lhe parcial provimento para reconhecer o direito creditório relativo ao saldo negativo de CSLL referente ao ano-calendário de 2008 (01.01.2008 a 30.11.2008), no montante de R$ 108.206,68 (cento e oito mil, duzentos e seis reais e sessenta e oito centavos) e homologar as compensações objeto do presente processo até o limite do direito creditório reconhecido.
		 29. É como voto.
		 Assinado Digitalmente
		 Miriam Costa Faccin
	
	 INC
	 1.7.0.7
	 2025-02-24T14:55:26.1265953-03:00
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Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento
parcial ao recurso voluntario, para reconhecer o direito creditério relativo ao saldo negativo de
CSLL referente ao ano-calendario de 2008 (01/01/2008 a 30/11/2008), no montante de RS
108.206,68, e homologar as compensagbes objeto do presente processo até o limite do direito
creditério reconhecido, nos termos do relatério e voto da relatora.

Assinado Digitalmente

Miriam Costa Faccin — Relatora

Assinado Digitalmente

Paulo Henrique Silva Figueiredo — Presidente

Participaram da sessao de julgamento os julgadores: Marcelo lzaguirre da Silva,
Henrique Nimer Chamas, Alberto Pinto Souza Junior, Miriam Costa Faccin, Natdlia Uch6a Brandao
e Paulo Henrique Silva Figueiredo (Presidente).

RELATORIO

1. Trata-se, na origem, de Pedido Eletronico de Restituicdo, Ressarcimento ou
Reembolso e Declaracdo de Compensacdo — PER/DCOMP n° 33823.27680.310111.1.2.03-1026 e
relacionados, em que a Contribuinte pretende compensar débitos tributarios préprios com
suposto crédito decorrente de saldo negativo de CSLL, apurado no Exercicio 2008, no valor de RS
112.903,78 (cento e doze mil, novecentos e trés reais e setenta e oito centavos).

2. Conforme se verifica dos autos, o Despacho Decisério (e-fl. 03), ndo homologou a
compensa¢do pleiteada nos PER/DCOMP’s n° 34885.92025.310111.1.3.03-7001 e
36147.46886.230312.1.3.03-9144, bem como ndo reconheceu o0 pedido de
restituicdo/ressarcimento apresentado no PER/DCOMP n° 33823.27680.310111.1.2.03-1026.
Confira-se:
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3-FUNDAMENTACAO, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL

Analisadas as informagdes prestadas no documentc acima identificado e considerando gque a soma das parcelas de composigdo o créarto nformadas
no PER/DCOMP deve ser suficiente para comprovar a quitagdo da contribuigdo social devida e a apuragdo do saldo negativo, verif icou-se:

PARCELAS DE COMPOSIGAQ DO CREDITO INFORMADAS NO PER/DCOMP

PARC.CREDITO IR EXTERIOR RETENCOES FONTE |PAGAMENTOS ESTIM.COMP,SNPA  |EST M. PARCELADAS | DEM. COMPENSACOES | SOMA PARC.CRED.
PER/DCOMP 0,00 11.805,39 1.041.843,80 284.384,79 0,00 415.830,87 1.753.764.65
CONF IRMADAS 0.00 7.108,29 1.041.643,80 0,00 0,00 624,66 1.049.376.75

Diante do exposto:
34885.62025.310111
33823.27680.310111

| PRINCIPAL

CNPJ detentor do crédito: 61.254.454/0001-83

valer orignal do saldo negativo informado no PER/DCOMP com demonstrativo de crédito: RS 112.803,78 Vvalor na DIPJ: R$ 112.803,78

Somatério das parcelas de composigao do crédito na DIPJ: R$ 1.753.764,65

CSLL cevida: R§$ 1.640.860,87

Valor do saldo negativa disponivel= (Parcelas confirmadas 1imitado ao somatorio cas parcelas na DIPJ) - (CSLL cevida) limitado ao menor valor
entre saldo negativo DIPJ e PER/DCOMP, cbservado que quando este célculo resultar negativo, o valor serd zero.

valor do saldo negativo disponivel: R$ 0,00

Informagbes complementares ca andlise do crédito estdo gisponivels na pagina internet da Receita Federal, e integram este despacho.

NAD HOMOLOGO a compensagdo declarada no(s) seguinte(s) PER/DCOMP:
INDEFIRO © pedido de restituic@o/ressarcimento apresentado ho{s) PER/DCOMP:

.1.2.03-1026
Valor devedor consolidado, correspondente aos gébitos indevicamente compensados, para pagamento até 24/02/2017.

.1.3.03-7001 36147.48888.230312.1.3.03-8144

TwLta JUROS

! 140.396, 74 28.079,34 83.957,92

Para informagSes complementares ca analise de crédito, verificac@o de valores devedores e emiss3o de DARF, consultar o enderego
www, receita. fazenda.gov.br, menu "Onde Encontro”, opgdo "PERDCOMP", item "PER/DCOMP- Despacho Decisdrio”.

Enquadramento Legal: Art. 168 da Lei n® 6.172, de 1966 (CTN). Art. 1°, ingiso Il do parégrafo 1° do art. 8°, art, 28 e 29 da Lei 9.430, ce
1996. Art. 4° da IN RFB n® 1.300, de 2012, Art. 74 da Lej 9.430, de 27 de cezewbro de 1995,

3. A Contribuinte apresentou Manifesta¢do de Inconformidade (e-fls. 07/17) por meio

da qual, sustentou, em sintese, as seguintes alegacdes:

(i)

(ii)

(iii)

(iv)

(v)

(vi)

nao hd que se confundir as duas situagdes: (a) a extingdo do crédito tributario
ocorre desde o momento em que a Contribuinte realiza a apuragao do tributo
devido e antecipa o pagamento, ficando apenas sob ulterior condicdo
resolutéria de homologacdo do lancamento; (b) a possibilidade de o Fisco
exigir eventuais diferencas ndo transforma o pagamento realizado pela
Contribuinte em condicional, apenas admite que a suficiéncia dele seja
analisada pela Autoridade administrativa a posteriori;

mesmo que haja decisdao administrativa definitiva ndo homologando a
compensacdo de um débito de estimativa, ainda sim essa parcela devera ser
considerada para fins de composicdo do saldo negativo;

em caso de ndo homologacao da compensacao, o respectivo crédito tributario
sera regularmente exigido do contribuinte através de execucao fiscal, que,
guando paga (voluntaria ou forcadamente), ira recompor o saldo negativo;

caso o Poder Judiciario afaste a cobranca do débito executado por entender
como legitima a compensagdao realizada pela Contribuinte, tal decisao
confirmara o saldo negativo retratado na DIPJ;

o entendimento da Receita Federal de glosar o saldo negativo quando este for
composto por estimativas quitadas por compensacdo nao homologada
implica dupla cobranca do mesmo crédito tributario;

no tocante as retencdes realizadas pelo Banco do Brasil S/A, ndo houve tempo
habil para resposta das instituicGes financeiras quanto ao apelo da
Manifestante visando a apresentacdo dos comprovantes.
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4. Os autos foram encaminhados a Autoridade Julgadora de 12 instancia para que a
Manifestacdo de Inconformidade apresentada fosse apreciada. E, em 21 de outubro de 2022, a
102 Turma da Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil 06 (“DRJ/06”), em Acérdao de

n? 106-027.115 (e-fls. 138/146), entendeu por bem julga-la parcialmente procedente, ao

fundamento de que:

(i)

(i)

(iii)

(iv)

(v)

(vi)

o motivo da confirmacao parcial das parcelas de crédito informadas foi a nao
comprovacao de retencdo na fonte e estimativas compensadas;

na falta do referido comprovante do Banco do Brasil, somente a
demonstracgdo inequivoca da retencao por outros meios, tais como extratos
bancdrios demonstrando que apenas o valor liquido foi creditado,
acompanhados da indicacdo da nota fiscal a que se refere, em datas
compativeis, por exemplo, poderia flexibilizar o dispositivo legal, em nome da
verdade material. Tendo em vista que nenhum documento foi apresentado,
nao é possivel concluir que as reteng¢des informadas em Dcomp realmente
existiram;

em pesquisa aos bancos de dados da Receita Federal, ndo se confirmou
nenhuma reteng¢ao adicional em favor da Interessada;

as estimativas compensadas de marco e setembro de 2008 n3do foram
confirmadas, ante a n3ao homologacdo das respectivas compensagoes.
Verificamos que os débitos confessados em DCTF tem valor menor do que o
informado em Dcomp pela Interessada;

de acordo com os sistemas Sief-Fiscel Crédito Tributario e Sief-Processos, a
maior parte do débito de RS 383.443,46 (a parte ndo confirmada no DD) ndo
foi quitada e nem compensada. A cobranca foi enviada a PFN. Isso porque a
declara¢dao de compensacao foi considerada nao declarada;

tendo em vista a existéncia de estimativas quitadas que foram extintas por
compensacdo, inclusive algumas ndo declaradas na Dcomp, entendo que
devem ser somadas as parcelas de composicdo de crédito as estimativas
compensadas de RS 277.912,26, RS 5.616,90, 855,63 e RS 32.487,21, que
totalizam RS 316.872,00. A parcela de RS 382.818,80, relacionada a estimativa
de setembro de 2008, permanece ndo confirmada, ante a inexisténcia de
qualquer crédito ou compensacao apresentada para quitar referido valor.

5. Confira-se, a propdsito, a ementa da decisdo:

Assunto: Contribui¢do Social sobre o Lucro Liquido - CSLL
Ano-calendario: 2008
EMENTA Ementa vedada pela Portaria RFB n2 2724, de 27 de setembro de 2017.

Manifestacao de Inconformidade Procedente em Parte
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Direito Creditdorio Nao Reconhecido

6. Em 04.01.2023, a Contribuinte tomou conhecimento do resultado do julgamento do
Acérddo n? 106-027.115, através de sua Caixa Postal — Domicilio Tributario Eletrénico (DTE),
conforme se verifica do “Termo de Ciéncia por Abertura de Mensagem” (e-fl. 153) e, na sequéncia,
entendeu por apresentar Recurso Voluntario (e-fls. 157/176), por meio do qual ratificou as
alegacdes levantadas em sede de Manifestagao de Inconformidade, e suscitou, ainda, as seguintes
alegacoes:

(i) a unica parcela referente as estimativas compensadas que restou nao
confirmada tanto pela Autoridade Fiscal quanto pela Turma Julgadora para
composi¢cdao do saldo negativo de CSLL do ano-calenddrio de 2008, foi o
montante de RS 382.818,80, relacionada a DCOMP ne
42431.64549.301008.1.3.11-3553, controlada no Processo de Crédito n¢
12585.000429/2010-32;

(ii) acompensacdo da estimativa em questao ja foi integralmente homologada;

(iii) da analise do Processo Administrativo de Crédito n2 12585.000429/2010- 32,
em que controlado a DCOMP em questdo, verifica-se que se encerrou de
forma definitiva na esfera administrativa, uma vez que a 12 Turma Ordindria
da 32 Camara da 32 Secdo deste E. CARF proferiu o Acérddo n2 3301-010.673
decidindo por reconhecer integralmente o direito creditério pleiteado;

(iv) este E. CARF ja se pronunciou no sentido de que a homologacdo da
compensagao em outro processo, é suficiente para que se reconhega que esta
seja confirmada para fins de integracao do saldo negativo;
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(v) aSolugdo de Consulta Interna n? 18, por intermédio da Coordenagdo Geral de
Tributacdo, entendeu que os débitos de estimativa serdo cobrados na
declara¢cdao de compensac¢ao, sendo defeso a ulterior glosa desses valores na
composicao do saldo negativo apurado pela Contribuinte;

(vi) ndo é a toa que este E. CARF proferiu a Simula CARF n2 177, no sentido de
gue a transmissdo da DCOMP é suficiente para que a compensacdo das
estimativas, ainda que n3ao homologadas ou pendentes de homologacao,
integrem o saldo negativo do IRPJ e da CSLL;

(vii) resta demonstrada a origem dos rendimentos e a retencdo realizada pela
fonte pagadora, a qual, inclusive, foi refletida na contabilidade da Recorrente.

7. E o relatério.

VOTO

Conselheira Miriam Costa Faccin, Relatora.
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Admissibilidade e Tempestividade

8. Inicialmente, reconheco a plena competéncia deste Colegiado para apreciacdo do
Recurso Voluntario, na forma do artigo 43 da Portaria MF n2 1.634/2023" - Regimento Interno do
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“RICARF”). Dele, portanto, tomo conhecimento.

9. Como se denota dos autos, a Recorrente tomou ciéncia do Acérdao recorrido em
04.01.2023 (e-fl. 153), apresentando o Recurso Voluntdrio, ora analisado, no dia 02.02.2023 (e-fl.
156), ou seja, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do que determina o artigo 33 do
Decreto n2 70.235/1972°.

10. Portanto, é tempestivo o recurso apresentado e, por isso, deve ser analisado por
este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“CARF”).

Mérito

11. O propdsito recursal consiste no reconhecimento do direito creditério referente ao
saldo negativo de CSLL, apurado no Exercicio 2008, no valor de R$ 112.903,78 (cento e doze mil,
novecentos e trés reais e setenta e oito centavos), resultante de antecipagdes a titulo de

retencdes na fonte, estimativas compensadas com saldo negativo de periodos anteriores e demais
compensacoes.

12. Conforme exposto no relatério, o Despacho Decisério (e-fl. 03), ndo reconheceu o
direito creditério pretendido, sob o fundamento de que “ndo foi reconhecido saldo negativo
disponivel no periodo”, de forma que as parcelas confirmadas totalizaram o valor de R$

' Art. 43. A Primeira Sec¢do cabe processar e julgar recursos de oficio e voluntario de decisdo de 12 instancia que
versem sobre aplicagdo da legislagcdo relativa a:

| - Imposto sobre a Renda da Pessoa Juridica (IRPJ);

Il - Contribuigcdo Social sobre o Lucro Liquido (CSLL);

Il - Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF), exceto nas hipoteses previstas no inciso Il do art. 44;

IV - CSLL, IRRF, Contribuicdo para o PIS/Pasep ou Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins),
Imposto sobre Produtos Industrializados (IPl), Contribuicdo Previdencidria sobre a Receita Bruta (CPRB), quando
reflexos do IRPJ, formalizados com base nos mesmos elementos de prova, sem prejuizo do disposto no § 22 do art. 45;
V - exclusdo, inclusdo e exigéncia de tributos decorrentes da aplicacdo da legislagdo referente ao Sistema Integrado de
Pagamento de Impostos e Contribuicdes das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (Simples) e ao
tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado as microempresas e empresas de pequeno porte no ambito
dos Poderes da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, na apuracdo e recolhimento dos impostos e
contribuicdes da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, mediante regime Unico de arrecadacgdo
(Simples- Nacional), bem como exigéncia de crédito tributario decorrente da exclusdo desses regimes,
independentemente da natureza do tributo exigido;

VI - penalidades pelo descumprimento de obrigagdes acessoérias pelas pessoas juridicas, relativamente aos tributos de
que trata este artigo; e

VIl - tributos, penalidades, empréstimos compulsérios, anistia e matéria correlata ndo incluidos na competéncia
julgadora das demais Sec¢des.

% Art. 33. Da decis3o caberd recurso voluntario, total ou parcial, com efeito suspensivo, dentro dos trinta dias
seguintes a ciéncia da decisao.
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1.049.376,75 (um milhdo, quarenta e nove mil, trezentos e setenta e seis reais e setenta e cinco
centavos). Confira-se:

3-FUNDAMENTACAD, DECISAD E ENQUADRAMENTO LEGAL

Analisadas as informagdes prestadas ne documento acima identificado e considerande que a soma das parcelas de COmpOsigdo do crédito nformadas
no PER/DCOMP deve ser suf iCiente para comprovar a quitagdo ca contribuigdo social devida € a apuragdo do saldo negativo, verificou-se;

PARCELAS DE COMPOSIGAO DO CREDITO INFORMADAS NO PER/DCOMP

PARC.CREDITO IR EXTERIOR RETENGOES FONTE |PAGAMENTOS ESTIM.COMP.SNPA [ESTIM.PARCELADAS | DEM.COMPENSACGES | SOMA PARC.CRED.
PER/DCOMP 0.00 11.805.38 1.041.643,80 284.384,79 0,00 415.830,87 1.753.764 .65
CONF {RMADAS 0,00 7.108,29 1.041.643,80 0,00 0,00 624,66 1.048.376,75

CHPJ detentor do credito: 61.254.454/0001-83

valer orignal do saldo negativo informado no PER/DCOMP com demonstrativo de crédito: R$ 112.803,78 Valor na DIPJ: R$ 112.903,78

Somatério das parcelas de composigao oo crédito na DIPJ: R$ 1.753.764,65

CSLL devida: R$ 1.640.860,87

Valor do saldo megativo disponivel= (Parcelas confirmadas 1imitado ao sonatério das parcelas na DIPJ) - (CSLL cevida) lmitado ao menor valor
entre saldo negativo DIPJ e PER/DCOMP, nbservado que quando este calculo resultar negativo, o valor sera zero.

Valor do_salde negativo disponivel: R$ 0,01

Informagdes complementares da anilise do crémto estdo aisponiveis na pagina nternet ca Receita Federal, e 1ntegram este despacho.

Diante do exposto:

NAQ HOMOLOGO a cumuensapio declarada no(s) seguinte(s) PER/DCOMP:
34885.82025.310111,1.3.03-7001 36147.46886.230312. 1.3.03-8144

INDEFIRO © pedido de restituicBo/ressarcimenta apresentado no(s) PER/DCOMP:

33823.27680.310111.1.2.03-1026

Valor devedor consolidado, correspondente acs gébitos indevicamente compensados, para pagamento até 24/02/2017.
[PRINCIPAL TwuLTa |.Jums

]

! 140.386,74 28.079.34 | 89.857,92

Para informagdes complementares da analise de créaito, verificagdo de valores devedores e emissdo de DARF, consultar o enderego
www.receita. fazenca.gov.br, menu "Onde Encontro”, opgdo "PERDCOMP", item "PER/DCOMP- Despacho Decisorio”

Enquadramento Legal: Art. 168 da Lei n® 5.172, de 1966 (CTN). Art. 1°, nciso [l do parégrafo 1° do art. 6°, art, 28 e 29 da Le) 9.430, ce
1996. Art. 4° da IN RFB n® 1.300, de 2012. Art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1998.

Parcelas Confirmadas Parcialmente ou Ndo Confirmadas
CNP] da Fonte Cédigo de Valor Valor Confirmado Valor N3o Justificativa
Pagadora Receita PER/DCOMP Confirmado
00.000.000/1463-07 6190 4.697,10 0,00 4.697,10|Retengio na fonte ndio comprovada
Total 4.697,10 0,00 4.697,10

Total Confirmado de Contribuiciio Social Retida na Fonte: R$ 7.108,29

Parcelas Confirmadas Parcialmente ou Ndo Confirmadas
Perfodo de N® do Processo/N° da DCOMP Valor da Valor confirmado Valor ndo Justificativa
apuracgo da Estimativa confirmado
estimativa compensada
compensada PER/DCOMP
*n».J\NMdEDFZ%m-wWFZMM lnen@84384.79 - rone )1t 0,00, ~n 284,384, g COMP psio hgmologada
codigo de localizagdo EP16.0924.17513Thtbl[CM.  284.384,79 0,00 284.384,79
c ou Nio
Periodo de Ne do Processa/N° da DCOMP Valor da Valor confirmado Valor no Justificativa
apuragdo da estimativa confirmade
estimativa compensada
compensada PER/DCOMP
SET/2008 [42431.64549.301008.1.3.11-3553 415.930,67 624,66 415.306,01 [Estimativa quitada parcial por ta
Total 415.930,67 624,66 415.306,01
13. O Acdrd3do recorrido, por sua vez, reconheceu parcela adicional no valor de RS

316.872,00 (trezentos e dezesseis mil, oitocentos e setenta e dois reais), nos seguintes termos:

“Tendo em vista a existéncia de estimativas quitadas que foram extintas por
compensacao, inclusive algumas ndo declaradas na Dcomp, entendo que devem

ser somadas as parcelas de composicao de crédito as estimativas compensadas
de RS 277.912,26, RS 5.616,90, 855,63 e RS 32.487,21, que totalizam RS
316.872,00. A parcela de RS 382.818,80, relacionada a estimativa de setembro de
2008, permanece ndo confirmada, ante a inexisténcia de qualquer crédito ou

compensagao apresentada para quitar referido valor.
Conclusao

Ante a andlise supra, a confirmagdo de créditos adicionais ndo resultou em saldo
negativo em favor da interessada:
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Despacho Julgamento
Parcelas confirmadas 1.049.376,75 1.366.248,75
CSLL devida 1.640.860,87 1.640.860,87
Saldo negativo disponivel 0,00 0,00

Em face do exposto, voto por julgar procedente em parte a manifestacdo de
inconformidade apresentada, mas sem o reconhecimento de saldo negativo em
favor da interessada”. (e-fl. 146, g.n.)

14. Como se vé, caberia a Recorrente a comprovacgdo das retengdes (RS 4.697,10) e da
parcelada relacionada a estimativa de setembro de 2008 (RS 382.818,80).

15. Com relacdo a parcela de retencdo na fonte no valor de RS 4.697,10 (quatro mil,
seiscentos e noventa e sete reais e dez centavos), aduz a Recorrente que se refere a retencdes
decorrente de pagamentos efetuados pelo Banco do Brasil em razdo do atingimento de metas de
performance na emissdo e ativacdao de cartdes com clientes de suas lojas.

o ~
o 16. No intuito de comprovar suas alegagdes, a Recorrente anexa aos autos:
@] . . ~ “ .
< (i) uma lauda do Livro Razdo (e-fl. 250), para o qual aduz que “houve o efetivo
(m) . . ” . ~
E registro dos valores retidos”. Analisando os lancamentos destacados pela Recorrente, ndao se
N d ti | | d i “Bénus de P Cartdo Saraiva”
e compreende o motivo pelo qual ora os denomina como “Bénus de Performance Cartdo Saraiva” e
“ 74 ”,
) ora como “Langto Cdlculo Imposto”:
|_
Z ENome daEmpresa LivrariaePa pelana Saravash LIVRO DO RAZAO GERAL L iioN: 0 Pag.:3
Lu Mo eda: RS Periodo 01-JAN-2008 a 31-DEZ-2008
D Conta Contdbil: 02.000.0.000. 000.000. 1.1.2.13.03 00007 CSLL-Retida s/ fat a entidades pubiicas
O Saldo Inicial: 0.00
8 Data Nome do Lote Linha Categ. Histérico Débito Crédito Saldo
31/jan L-78 3 Qutro CALCULO IMPOSTOS 5.494,71 - 5.494,71
29-02 L-67 3 Outro CALCULO IMPOSTOS 181,20 - 5.675,91
29-02 L-B1 8 Qurro COMPENSAGAO EM ESTIM CSLL BASE JANEIRD/2008 - 5.494,71 181,20
31/mar L-67 3 Ajuste CALCULO IMPOSTOS 45,35 - 226,55
30/abr L-68 3 Ajuste CALCULO IMPOSTOS 128,33 - 354,88
30/abr L-86 8 Outro CDMPENSACAO EM ESTIM CSLL BASE MARCO/2008 o 226,55 128,33
31/mai L-116 5 Ajuste BONUS DE PERFORMECE CARTI:\O SARAIVA 474,15 - 602,48
31/mai L-116 10 Ajuste BONUS DE PERFORMECE CARTAO SARAIVA 1.263,30 o 1.865,78
31/mai L-118 8 Outro [DMPENSAC&D EM ESTIM CSLL BASE ABRIL/2008 - 128,33 1.737,45
31/mai L-92 3 Qurro LANCAMENTO IMPOSTOS 235,06 - 1.972,51
30/jun L-74 3 Quuro CALCULO IMPOSTOS 106,06 - 2.078,57
30fjun L-91 8 Outro CDMPENSAI;.ED EM ESTIM CSLL BASE MAIO/2008 - 1.972,51 106,06
31/jul L-60 3 Quwro CALCULO IMPOSTOS 219,26 - 325,32
31/ago L-124 3 Ajuste BONUS DE PERFORMACE CARTAD SARAIVA 1.608,35 - 1.934,67
31/ago L-75A 3 Quuro LANCTO IMPOSTOS 96,60 > 2.031,27
30/set L-39 3 Ajuste CALCULO IMPOSTO 289,90 - 23117
30/set L-94 8 Qutro COMPENSAGAC EM ESTIM CSLL BASE AGOSTO/2008 - 2.031,27 289,90
31/out L-56 4 Quuro COMPENSAGAOQ EM ESTIM CSLL BASE SETEMBRO/2008 - 289,90 -
31/out L-63 3 Ajuste LANCTO IMPOSTOS CX DEPOSITO 1659 190,92 - 190,92
30/nov L-156 3 Qutro LANCTO CALCULO IMPOSTO 1.350,30 - 1.541,22
30/nov L-166 3 Ajuste LANCTO IMPOSTO 1.350,30 - 2.891,52
30/nov L-27 3 Qutro LANCTO IMPOSTOS 126,90 = 3.012,42
30/nov L-AJUSTE MENSAL DE BALA 35 Ajuste TRANSF PROVISAQ CSLL - 1.662,12 1.350,30
30/nov Reverter "LANCTO IMPOST 3 Outro LANCTO CALCULO IMPOSTO - 1.350,30 -
Total da Conta: 13,155.69 13,155.69
Total Geral: 3,238,099.85 3,125,196.07

(ii) demonstrativos de “Cdlculo de Performance para Pagamento de Bonus” (e-fls.
251/254). Da analise dos referidos demonstrativos constata-se, de plano, que o primeiro valor
constante do Razdo (RS 474,15), referente a competéncia de maio/2008, refere-se as retencdes do
ano de 2007:
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O Saraiva SEENE

| Referéncia: 4° Trimestre/2007 |
Trimestre Civil _Set - Qut - Nov- Dez/2007
CALCULO DE PERFORMANCE PARA PAGAMENTO DE BONUS (TRIMESTRAL

PERFORMANCE Meta Realizado % atingido
Quantidade cartdes emitidos - 4° trim/07 5.000 3.771 75%
Quantidade cartdes ativados no 4° trim/07 3.161
Quantidade cartdes com seguro ativo no 1° trim/07 1.442
Pasiamento de bénus independente de atinsimento de performance de :
CALCULO DO BONUS i oS SO
(TRIMESTRAL) Realizado :
Unitario Total
Bénus de R$ 15.00 por cartdo ativado 3.161 RS 1500 | R$  47.415.00
CALCULO DA REMUNERAGAO ?rgs

Receita Total R$ 47.415,00
(-) Tributagao R$ (4.480.72)

PIS/PASEP 0,65% 3 20

COFINS 3.00% | RS {1.

CSsLL 1,00% | R3 4

IR 4,80% | RS
Repasse liquido R$ 42.934,28

CONTROLE CARTOES ATIVADOS

Quantidade limite 100.000
{ - ) Quantidade com pagamento de bdnus 0
( - ) Cartées ativados no periodo -3.161
{ =) Quantidade restante 96.839

(iii) contratos e aditivos firmados pela Recorrente com a fonte pagadora Banco do
Brasil (e-fls. 256/299).

17. Pois bem. Ainda que se entendesse pela comprovacdao das retengdes com os
documentos supramencionadosa, fato é que a jurisprudéncia deste Conselho firmou-se pela
impossibilidade de utilizacdo de retencdes de periodos distintos da apuracgédo.

18. A proposito:

RESTITUICAO. SALDO NEGATIVO. RETENCOES SOFRIDAS EM PERIODO DE
APURACAO  DISTINTO. IMPOSSIBILIDADE. COMPUTO DAS  RECEITAS
CORRESPONDENTES NA BASE DE CALCULO. NECESSIDADE. Na apuracao do IRPJ, a
pessoa juridica poderd deduzir do imposto devido o valor do imposto de renda
retido na fonte, desde que comprovada a retencdo e o coOmputo das receitas
correspondentes na base de calculo do imposto. As retences sofridas em

determinado periodo de apuracdo do IRPJ ndo podem ser aproveitadas para a

composicao do saldo negativo de periodo de apuracdo distinto. (Processo n°
10920.723458/2018-40. Acérddo n° 1302-006.444. Sessdo de 12.04.2023.
Relatora Maria Angélica Echer Ferreira Feijo, g.n.)

RETENCOES. CREDITO. COMPENSACAO COM IRPJ DE PERIODO DISTINTO.
INADMISSIBILIDADE. O Imposto sobre a Renda Retido na Fonte revela-se mera

* Mister ressaltar gue a decisdo recorrida expressamente consignou a respeito da necessidade de apresenta¢do dos
extratos bancarios e notas fiscais: “Nessa linha, na falta do referido comprovante do Banco do Brasil, somente a
demonstragdo inequivoca da retengdo por outros meios, tais como extratos bancérios demonstrando que apenas o
valor liquido foi creditado, acompanhados da indicacdo da nota fiscal a que se refere, em datas compativeis, por
exemplo, poderia flexibilizar o dispositivo legal, em nome da verdade material. Tendo em vista que nenhum
documento foi apresentado, ndo é possivel concluir que as retengdes informadas em Dcomp realmente existiram”.
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antecipacdo do imposto devido no correspondente periodo de apuracdo, sendo

inadmissivel sua compensacdo com IRPJ de periodo distinto. (Processo n°
10980.906295/2012-39. Ac6rddo n° 1001-002.885. Sessdo de 03.04.2023. Relator
Fernando Beltcher da Silva, g.n.)

DEDUCOES DO IMPOSTO ANUAL. IDENTIDADE DE PERIODO DE APURACAO.
Deve existir identidade de periodo de apuracdo entre a “determinagdo do lucro

|II

real” (em que uma receita é computada) e a “determinac¢do do saldo do imposto a
pagar ou a compensar” (em que a correspondente retencdo do imposto é
deduzida). Afinal, se o contribuinte tivesse a liberdade de escolher o periodo de

apuracdo que melhor lhe convém para deduzir o imposto retido, a lei teria

instituido uma medida de controle dos saldos das retencdes a semelhanca do

que se faz com os saldos de prejuizos acumulados (aos quais a lei impde o
controle no Livro de Apuracdo do Lucro Real LALUR)”. (Processo n°
10166.904944/2013-41. Acérddo n° 1401-001.501. Sessdo de 20.01.2016, Relator
Ricardo Marozzi Gregorio, g.n.)

19. Logo, ndao merece reforma o Acérddo recorrido nesse ponto.

20. Com relacdo a parcela relacionada a estimativa, a Recorrente argumenta que “a
compensagdo da estimativa em questdo jd foi integralmente homologada”, nos autos do Processo
Administrativo de Crédito n2 12585.000429/2010-32.

21. Para melhor ilustragao do caso, transcrevo o seguinte trecho das razdes recursais:

“12. Consoante descrito na decisdo recorrida, tal DCOMP teria sido julgada ndo
declarada, de modo que “permanece ndo confirmada, ante a inexisténcia de
qualquer crédito ou compensagdo apresentada para quitar referido valor” (fl. 9 do
acérdao recorrido).

13. No entanto, a conclusdo em comento ndo merece prosperar, porquanto a
compensacao da estimativa em questao ja foi integralmente homologada.

14. De fato, da andlise do Processo Administrativo de Crédito n2
12585.000429/2010-32, em que controlado a DCOMP em questéo, verifica-se que
se encerrou de forma definitiva na esfera administrativa, uma vez que a 12 Turma
Ordindria da 32 Camara da 32 Sec¢do deste E. CARF proferiu o acérddao n? 3301-
010.673 decidindo por reconhecer integralmente o direito creditdrio pleiteado
(Doc. 02). Confira-se:

ASSUNTO: CONTRIBUIGAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
(COFINS)

Periodo de apuragdo: 01/07/2008 a 30/09/2008 ACAO JUDICIAL. TRANSITO EM
JULGADO. CREDITO.

Os créditos da COFINS ndo cumulativa podem ser objeto de ressarcimento se apds
o periodo de apuragdo ha créditos remanescentes, desde que vinculados as
receitas ndo tributadas no mercado interno.

El 10
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A acdo judicial na qual a contribuinte discute algum aspecto da incidéncia da
contribuicdo ndo exerce influéncia na apuragdo dos créditos se o débito em litigio
judicial foi oferecido a tributagdo compondo a massa de débitos a serem abatidos
dos créditos apurados.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar parcial
provimento ao recurso voluntdrio para reconhecer o direito creditério. (destaques
acrescentados)

15. Note-se, inclusive, que o Processo de Cobranca n? 10880.721736/2014-14
encontra-se arquivado, o que reforca, acima de qualquer divida, a extin¢cdo do
débito de estimativa mensal objeto de compensa¢do (e, por conseguinte, a
necessidade de seu reconhecimento nos presentes autos).

16. Com efeito, é indubitdvel que o entendimento da Autoridade Fiscal e da
Turma Julgadora ndo poderda prevalecer, uma vez que a DCOMP n¢
42431.64549.301008.1.3.11-3553 ja foi homologada por meio do julgamento por
este E. CARF do referido processo de crédito”. (e-fls. 163/164, destaques no
original)

22. De fato, da analise do Acérddao n° 3301-010.673 - referente ao Processo
Administrativo n°® 12585.000429/2010-32 -, verifica-se que a referida declaracdo de compensacdo

foi homologada:

“De inicio, convém ressaltar que o feito foi desmembrado, recebendo dois
tratamentos diversos. As compensag¢des consideradas ndo declaradas foram
objeto de recursos hierarquicos e segue rito proprio no processo n2
10880.721734/2014-25, permanecendo aqui nestes autos a andlise do
indeferimento do pedido de ressarcimento, objeto de manifestacdo de
inconformidade.

No entanto, em razao do mandado de seguran¢a n. 0014860-29.2014.4.03.6100
impetrado pela Recorrente, o Poder Judicidrio concedeu a seguranca,
confirmando a liminar, para julgar ilegal a interpretacdo dada ao artigo 32, 39, da
IN RFB n. 1.300/2012 pelo Delegado da RFB, por extrapolar os limites do artigo 74,
§ 12, Il, “d”, da Lei n. 9.430/1996, pois ndo pode ser utilizado como fundamento
para considerar uma compensacdo como ndo declarada, verbis:

E certo que o art. 32, 32, da IN n. 1.300/12 obsta o ressarcimento de créditos em tal
situacdo, "é vedado o ressarcimento do crédito do trimestre-calendario cujo valor
possa ser alterado total ou parcialmente por decisdo definitiva em processo judicial
ou administrativo fiscal de determinagdo e exigéncia de crédito do PIS/Pasep e da
Cofins", mas, ao extrair da interpretacdo de tal dispositivo hipdotese de
compensac¢do nido declarada inovadora, sem amparo na Lei n. 9.430/96, a
impetrada pratica ato ilegal. Ademais, se o contribuinte ndo se vale de decisdo

judicial ndo transitada em julgado, mas meramente tem os tributos em tela sub
judice, a situacdo juridico-fiscal se mantém inalterada, ao menos até a existéncia de
decisdo judicial transitada em julgado procedente nos respectivos feitos, vale dizer,

El 11
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se ou enquanto o Judiciario ndo determina alteragBes na interpretagdo do regime
juridico adotada pelas autoridades fiscais, ela prevalece inteiramente, como se
acdo judicial ndo houvesse.

Conforme sentenca proferida no mandado de seguranca citado, obtido por
consulta no site do TRF da 32 Regido, o nobre magistrado entendeu que as a¢des
judiciais onde se discutiam o débito de PIS/COFINS ndo exercem influéncia nos
créditos objeto do PER/DCOMP, restando equivocada a conclusdo fiscal no
presente despacho decisério, ordenando o reconhecimento das compensacdes
como ndo homologadas, com o consequente processamento do recurso
hierdrquico como manifestagao de inconformidade no rito do PAF, verbis:

Dessarte, a IN RFB n. 900/2008 cuida de situagdo em que o valor do crédito pode
ser alterado, de modo que ultrapassa a hipdtese prevista em lei para fins de
considerar a compensac¢do ndo declarada (crédito decorrente de agdo judicial ndo
transitada em julgado), razdo pela qual incorreta a decisdo administrativa que
considerou as compensagcbes como "ndo declaradas", devendo o tramite
administrativo dos procedimentos n. 12585.000429/2010-32 e
12585.000427/2010-43 prosseguir como compensacdes "ndo homologadas".

[...]Dessa forma, a manifestagdo de inconformidade (recurso administrativo)
deveria ser recebida no efeito suspensivo ( 11 do art. 74 da Lei n. 9.430/1996).

Decisdo Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para suspender
exigibilidade do crédito tributario decorrente do processo administrativo n.
12585.000429/2010-32 e n. 12585.000427/2010-43, até que a manifesta¢do de
inconformidade seja decidida. A resolugdo do mérito se da nos termos do artigo
269, inciso | do Cédigo de Processo Civil. Comunique-se ao DD. Desembargador
Federal da 32 Turma, Relator do agravo de instrumento n. 0023017-
55.2014.4.03.0000, o teor desta sentenga. Sentenca sujeita ao reexame necessario.
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Publique-se, registre-se, intimem-se.Sdo Paulo, 05 de fevereiro de 2015.REGILENA
EMY FUKUI BOLOGNESI Juiza Federal (grifei)

Com isso, a DRJ analisou o recurso hierarquico em conjunto com a manifestagao
de inconformidade apresentada no PER, portanto, toda a discussdo das
compensagdes nao declaradas esta nestes autos, julgada nessa mesma
oportunidade, e o processo respectivo esta em apenso.

Apesar da ordem judicial determinando o tratamento das compensacdes como
ndao homologadas, a d. DRJ apresentou entendimento contrario a ordem judicial,
afirmando que as compensagdes devem ser tratadas como ndo declaradas em
razdo do artigo 74, § 12, Il, “d”, da Lei n. 9430/1996, visto que os créditos
remanescentes sdo decorrentes do cotejo de créditos e débitos da ndo
cumulatividade, estando correto do despacho decisdrio, visto que os resultados
das ac¢Ges judiciais podem impactar nos créditos pleiteados.

Assim, apesar de tratados como manifestacdo de inconformidade, indeferiu os
pedidos dos recursos hierdrquicos para manter o entendimento do despacho
decisdrio no sentido de que as compensacdes devem ser tratadas como ndo
declaradas.

El 12
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Ao contrario do entendimento firmado pela d. DRJ, penso que ndo é possivel
tratar as compensa¢cdes como nao declaradas, visto haver ordem judicial
determinando seu tratamento como n3ao homologadas, sendo passivel de
manifestacdo e recurso voluntario pelo rito do PAF.

[...]

Desta forma, como o Unico fundamento do indeferimento do PER foi a
equivocada concepg¢do de que a acdo judicial poderia impactar nos créditos
pleiteados, ndo resta outra consequéncia que ndo a de dar provimento ao recurso
voluntario e reconhecer os créditos pleiteados.

Por todo o exposto, voto por dar parcial provimento ao recurso voluntario para
reconhecer o direito creditério.

(documento assinado digitalmente)

Salvador Candido Brand&o Junior”. (e-fls. 828/829 e 834, destaques no original)

El 13

23. E para confirmar que a referida declaracdo de compensacao se refere a parcela de
. . ~ . - . . »
o estimativa ndao homologada colacionamos trechos da decisdo recorrida que mencionam “Processo
H 7 4
2 Atribuido ao PER/DCOMP 12585.000429/2010-32”, bem como a ementa do Processo
o Administrativo n° 12585.000429/2010-32. Confira-se:
=
< PROCESSO 10880.903346/2017-11
> ACORDAO 106-027.115 — 102 TURMA/DRIJ06
|_
Z A
LIJ CNP) Nome empresarial Situagdo/Providéncia  Inicio da situacdo  Iniclo da providéncia  Situagdes
E 61,254.454/0001-83  LIVRARIA E PAPELARIA SARAIVA SA  ENVIADO A PFN 25/07/2014 (a1}
=]
8 Informagdes gerais | Informages do processo ‘ Crédito tributdrio / Redu;éo? Valor calculado
(m)
N { PAVEX Periodicidade Expr. monetdria Vcto. principal $ Valor langado principal £ Vcto. multa 3 9 Multa fanc.
v 1 2362 - 0972008 Mensal REAL / BRASIL 31/10/2008 1.024.668,44 0,00
A2 2484 09/2008 Mensal REAL / BRASIL 31/10/2008 383.443,46 0,00
Saldo de Principal ¢/ Multa de Mora 382.818,80 0,00 Enviado A Pfn
Extinto - Pagamento 624,66 0,00
Consultar Débitos | Imprimir PDF | Retirar do Fluxo Automatico | Distribuir | Cancelar Distribuicdo &
Valor Crédito V1. Tot, Débitos /
1~ Agdes PER/DCOMP & Situacio $ ‘c’f‘&?g "m;::’o“ w.red-.h RC S R
Ul =  03203.29089.301008.1.1.11-4556 géi:ﬁ:?}‘gil:é?FERWE\To 5.389.682,04 5.389.682.04 5.380.682,04
Ll A = 42431.64549.301008.1.3.11-3553 g:spm&gxé?rsmmemo 7.389.139,51 5.389.682.04 148244491
Periodo Apuragdo Crédito PER/DCOMP com Informacdo do Crédito Processo Atribuido ao PER/DCOMP Processo Administrativo Anterior
3° TRIMESTRE/2008 03203.29089.301008.1.1.11-4556 12585.000429/2010-32
CNPJ/CPF Declarante/Sucessora Detentor Crédito Motivo da Situacdo
61.365.284/0001-04 61.254,454/0001-83 NAO M}DJUDIUAL NAO TRANSITADA EM JULGADO
NA DATA DE TRANSMISSAO

(e-fl. 144)
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Ministério da Economia ( (C ARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

Processo n° 12585.000429/2010-32

Recurso Voluntario
Acérdio n® 3301-010.673 — 3" Secdo de Julgamento / 3* Cimara / 1" Turma Ordinaria
Sessdo de 28 de julho de 2021

Recorrente LIVRARIA E PAPELARIA SARAIVA SA
Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)

Periodo de apuragio: 01/07/2008 a 30/09/2008
ACAO JUDICIAL. TRANSITO EM JULGADO. CREDITO.
Os créditos da COFINS nio cumulativa podem ser objeto de ressarcimento se

apos o periodo de apuracio ha créditos remanescentes, desde que vinculados as
receitas nao tributadas no mercado interno.

A acdo judicial na qual a contribuinte discute algum aspecto da incidéncia da

8 contribuicio ndo exerce influéncia na apura¢do dos créditos se o débito em
< litigio judicial foi oferecido a tributacio compondo a massa de débitos a serem
o) abatidos dos créditos apurados.

L

<

> Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

O

= Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar parcial
5 provimento ao recurso voluntario para reconhecer o direito creditorio.

% 24, Ainda que assim ndo fosse, o presente caso se soluciona com a aplicacdo da Sumula
A CARF n2 177:

@)

(@)

Suimula CARF n2 177

Aprovada pela 12 Turma da CSRF em sessdo de 06/08/2021 - vigéncia em
16/08/2021

Estimativas compensadas e confessadas mediante Declaragdo de Compensagao
(DCOMP) integram o saldo negativo de IRPJ ou CSLL ainda que ndo homologadas
ou pendentes de homologac¢do. (Vinculante, conforme Portaria ME n2 12.975, de
10/11/2021, DOU de 11/11/2021).

25. Nesse sentido, confirmo a estimativa compensada e indicada como parcela
componente do saldo negativo vindicado pela Contribuinte, reconhecendo a parcela adicional de
RS 382.818,80 (trezentos e oitenta e dois mil, oitocentos e dezoito reais e oitenta centavos), em
razao da estimativa compensada em setembro de 2008.

26. Rememore-se que a decisdo recorrida verificou a existéncia de estimativas quitadas
e extintas por compensac¢Go e que ndo foram declaradas na DCOMP, reconhecendo parcela
adicional no valor de RS 316.872,00. Dessa forma, se incluirmos uma coluna na tabela
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apresentada pela decisdo recorrida, incluindo o valor de RS 382.818,80, referente a parcela de
estimativa compensada e ndo homologada, temos os seguintes valores:

Despacho Julgamento CARF
Parcelas confirmadas 1.049.376,75 1.366.248,75 1.749.067,55
CSLL devida 1.640.860,87 1.640.860,87 1.640.860,87
Saldo negativo disponivel 0,00 0,00 108.206,68
27. Assim, é o caso de se reconhecer o saldo negativo de CSLL do ano calendario de

2008, no montante de RS 108.206,68 (cento e oito mil, duzentos e seis reais e sessenta e oito
centavos) e homologar as compensac¢des objeto do presente processo até o limite do direito
creditério reconhecido.

Dispositivo

28. Ante o exposto, conheg¢o do Recurso Voluntdrio e dou-lhe parcial provimento para
reconhecer o direito creditério relativo ao saldo negativo de CSLL referente ao ano-calendario de
2008 (01.01.2008 a 30.11.2008), no montante de RS 108.206,68 (cento e oito mil, duzentos e seis
reais e sessenta e oito centavos) e homologar as compensagdes objeto do presente processo até o
limite do direito creditério reconhecido.

29. E como voto.
Assinado Digitalmente

Miriam Costa Faccin
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